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Várzea Alegre -CE, 13 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 12 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 

vereadores presentes, em 2ª discussão os Projetos de Lei abaixo relacionados, 

conforme copias em anexo: 

Projetos de Lei de Nº. 006, de 25 de janeiro de 2025, de autoria da Mesa 
Diretora Deste Poder Legislativo, que Dispõe sobre a criação de vagas, a seguir 
especificadas, para cargos públicos de provimento efetivo já preexistente no 
âmbito da estrutura da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, e dá outras 
providências". 

Projetos de Lei de Nº. 003, de 20 de janeiro de 2025, de autoria da mesa 
diretora deste poder legislativo que dispõe sobre a criação da comissão 
permanente de direitos humanos, acrescentando o inciso VIII ao atr. 44 do 
regimento interno da Câmara Municipal de Várzea Alegre, e dá outras 
providências. 

Atenciosamente, 

, ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORNPRESIDENTE 
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